
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1470314 - SP 
(2019/0077159-2)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : MARCELO HERMENEGILDO KROKOVETE 
ADVOGADO : NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA E 

OUTRO(S) - SP104016 
AGRAVADO  : KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO 
ADVOGADOS : AURICÉLIA MARIA ALVES DA SILVA DUARTE  - 

SP185449 
EDUARDO CHALFIN E OUTRO(S) - SP241287 
ILAN GOLDBERG  - SP241292 
ALINE ELIAS LASNEAUX DINIZ REIS  - DF041568 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. PERÍCIA. CÁLCULO. 
REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. A reforma do julgado demandaria o reexame do contexto fático-probatório, 
procedimento vedado na estreita via do recurso especial, a teor da Súmula nº 
7/STJ.
3. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino e Moura 
Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro Marco Aurélio 
Bellizze. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator                   
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